LEGISLACAO CITADA ANEXADA PELA
COORDENACAO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

DECRETO-LEI N° 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940.

CODIGO PENAL

TITULO Il i
DOS CRIMES CONTRA O PATRIMONIO

CAPITULO Il N
DO ROUBO E DA EXTORSAO

Roubo

Art. 157. Subtrair coisa movel alheia, para si ataputrem, mediante grave ameaca
ou violéncia a pessoa, ou depois de havé-la, palgger meio, reduzido a impossibilidade de
resisténcia:

Pena - recluséo, de 4 (quatro) a 10 (dez) anosijta.m

8 1° Na mesma pena incorre quem, logo depois diragld a coisa, emprega
violéncia contra pessoa ou grave ameaca, a fimsdegarar a impunidade do crime ou a
detencéo da coisa para si ou para terceiro.

§ 2° A pena aumenta-se de um tergo até metade:

| - se a violéncia ou ameaca é exercida com emptegoma;

Il - se ha o concurso de duas ou mais pessoas;

lll - se a vitima esta em servigco de transportevaleres e o agente conhece tal
circunstancia;

IV - se a subtracédo for de veiculo automotor quehaea ser transportado para outro

Estado ou para o exterior;
* Inciso IV acrescido pela Lei n® 9.426, de 24/228.

V - se 0 agente mantém a vitima em seu poderinmgisttio sua liberdade.
* Inciso V acrescido pela Lei n® 9.426, de 24/12A4.9

§ 3° Se da violéncia resulta leséo corporal gravpena € de reclusédo, de sete a
quinze anos, além de multa; se resulta morte, las@t € de vinte a trinta anos, sem prejuizo

da multa.
* § 3° com redacéo dada pela Lei n°® 9.426, de 244%6.

Extorséo

Art. 158. Constranger alguém, mediante violéncig@yve ameaca, € com o0 intuito
de obter para si ou para outrem indevida vantagemaenica, a fazer, tolerar que se faca ou
deixar de fazer alguma coisa:

Pena - recluséo, de 4 (quatro) a 10 (dez) anosijta.m

§ 1° Se o crime é cometido por duas ou mais peseaasom emprego de arma,
aumenta-se a pena de um terco até metade.
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§ 2° Aplica-se a extorsdo praticada mediante voidén disposto no 8§ 3° do artigo
anterior.



